
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.729.413 - SP 
(2018/0055830-0)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : LIDIA MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADOS : RENATA VILHENA SILVA  - SP147954 
   RAFAEL ROBBA  - SP274389 
EMBARGADO : SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE 
ADVOGADO : LUIZ FELIPE CONDE E OUTRO(S) - SP310799 
EMBARGADO : UNISYS BRASIL LTDA 
ADVOGADO : ANA PAULA SPYRIDES CUNHA E OUTRO(S) - RJ123131 
 

  

DECISÃO

Diante da advertência à e-STJ, fl. 919, e silente a parte embargante, 

conforme certidão acostada à e-STJ, fl. 921, JULGO PREJUDICADO o recurso por 

perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 34, XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 21 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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